GLOSSÁRIO

A

ACTIVIDADE OCUPACIONAL

Ocupação temporária de trabalhadores desempregados em tarefas que satisfaçam as necessidades colectivas, que não se encontrem já organizadas em postos de trabalho, e não consista na execução de tarefas a título de voluntariado não retribuído. 

ACTIVIDADE SAZONAL

Actividade que, com regularidade, regista, em épocas certas do ano, flutuações significativas do nível de ocupação de mão-de-obra, originando períodos mais ou menos definidos de baixa de actividade.

ACTIVOS

Empregados – população constituída por “trabalhadores por conta  de outrem” e “trabalhadores que não exerçam uma actividade por conta de outrem”

Desempregados – conjunto da população não empregada disponível para trabalhar e que procura activamente trabalho. A comprovação destes requisitos far-se-á  por prova de inscrição nos Centros de Emprego ou por declaração do próprio.
Para efeitos de elegibilidade, os trabalhadores sazonais são considerados como activos desempregados.

Desempregados de Longa Duração - população não empregada disponível para trabalhar e que procura activamente trabalho, há mais de um ano. A comprovação destes requisitos far-se-á por prova de inscrição nos Centros de Emprego ou por declaração do próprio.

A inclusão nesta categoria não fica prejudicada pela circunstância de terem frequentado um programa de formação ou de inserção.

Desempregados à procura do 1º emprego - são as pessoas singulares disponíveis para integrar o mercado de trabalho que nunca desenvolveram uma actividade profissional qualificada. A comprovação deste requisito far-se-á por declaração do próprio.
Trabalhadores que não exerçam a sua actividade por conta de outrem- conjunto de pessoas com emprego, que inclui os empregadores, os trabalhadores por conta própria (profissionais liberais e trabalhadores independentes) e os membros activos das cooperativas de produtores.

ALUGUERES E LEASING DE BENS MÓVEIS (Equipamentos – Elegibilidade)

É elegível a quota da amortização do capital (valor do bem locado), de acordo com as taxas de amortização previstas na Tabela anexa ao Decreto Regulamentar n.º 2/90, de 12 de Janeiro, não sendo elegível os juros suportados, margem do locador, despesas gerais, prémios de seguros e impostos relacionados com o contrato de locação financeira.

APRENDIZAGEM DE LÍNGUA ESTRANGEIRA

Nos casos em que a aprendizagem de língua estrangeira constitua ela própria e exclusivamente uma acção de formação profissional, é elegível no âmbito do FSE desde que a língua em questão seja instrumental em relação ao exercício da profissão.

A demonstração deste carácter instrumental passa, entre outros aspectos, pela adaptação do programa de formação linguística às necessidades particulares da profissão a exercer.

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL

Formação que se segue à formação profissional inicial e que visa complementar conhecimentos e desenvolver capacidades práticas, atitudes e formas de comportamento no âmbito da profissão exercida.

ASSOCIAÇÕES DE EMPRESAS

Associações que, não sendo sociedades ou grupos de sociedades comerciais, resultem de um acordo de colaboração ou cooperação inter-empresas nacionais, com ou sem limite temporal ou de objecto, com vista ao desenvolvimento de certo bem ou serviço que é posto à disposição destas, ou à realização de certa actividade legalmente prevista, tais como os agrupamentos complementares de empresas e consórcios de empresas.

O acesso destas associações ao financiamento implica que:

· Exista evidência de que o desenvolvimento da formação profissional conste do conjunto de objectos do acordo de colaboração entre as empresas;

· No caso de a associação de empresas não ter personalidade jurídica, se faça prova bastante, relativamente a todas as empresas autónomas associadas, de que estão  reunidos os requisitos de candidatura legalmente fixados para as entidades formadoras, beneficiárias ou outros operadores. Nesta situação a candidatura tem de ser apresentada por uma das associadas, sendo que as restantes devem demonstrar o seu acordo.

C

COMPONENTES DE FORMAÇÃO 

COMPONENTE SÓCIO-CULTURAL

Conjunto de conteúdos / actividades de formação de um plano curricular relativo a uma acção de formação, que visam o desenvolvimento pessoal, social e cultural dos formandos no quadro da sua preparação para o exercício de uma determinada profissão ou actividade profissional.

COMPONENTE DE FORMAÇÃO PRÁTICA 

Conjunto de conteúdos / actividades de formação de um plano curricular de uma acção de formação que visam dotar os formandos com as competências práticas que lhes permitam desenvolver as capacidades necessárias para o exercício de uma determinada profissão ou actividade profissional. Podem ser desenvolvidas sob a forma de práticas simuladas, em contexto de formação, ou em práticas reais, em contexto de trabalho.
COMPONENTE DE FORMAÇÃO CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA

Conjunto de conteúdos / actividades de formação de um plano curricular relativo a uma acção de formação que visam dotar os formandos quer com os fundamentos científicos quer com o conhecimento das tecnologias necessárias para o exercício de uma determinada profissão ou actividade profissional, incluindo as respectivas actividades práticas.

CONTA BANCÁRIA (Procedimentos)

Abertura – As entidades titulares de pedidos de financiamento deverão abrir e manter conta bancária específica, através da qual serão efectuados, exclusivamente, os movimentos relacionados com os recebimentos e pagamentos referentes à formação financiada. 

Movimentos – Os pagamentos das despesas havidas com terceiros única e exclusivamente motivadas pela realização nomeadamente de cursos de formação, estudos ou recursos didácticos, são obrigatoriamente efectuados por movimentação da conta bancária aberta especificamente para esse efeito.

Sempre que se trate de ressarcimento de despesas imputadas a essa mesma conta bancária, poderá ser movimentada por ordem de transferência para outras contas da entidade, desde que os documentos internos que suportem as mesmas se reportem inequivocamente aos documentos registados na contabilidade de custos, a manter organizada para esse efeito.

Alterações – As alterações à conta bancária exclusiva, admissíveis apenas em situações excepcionais e devidamente fundamentadas, só serão aceites quando em presença de declarações assinadas por quem tenha capacidade para obrigar a entidade (titular de pedido de financiamento), e desde que as assinaturas sejam reconhecidas notarialmente nessa qualidade e com poderes para o acto.

As despesas bancárias relativas à abertura e manutenção da conta são elegíveis no âmbito do projecto.

CONTRATO DE FORMAÇÃO

Acordo escrito celebrado entre uma entidade formadora e um formando, mediante o qual este se obriga a frequentar uma acção de formação profissional determinada e aquela se obriga a facultar, nas suas instalações ou nas de terceiros, os ensinamentos e meios necessários a tal fim.

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL

Sobre o montante das bolsas de formação e outros apoios atribuídos aos formandos desempregados não incidem quaisquer contribuições para a Segurança Social, nos termos do Decreto-Lei  n.º 8/98, de 15 de Janeiro.

CURSO PLURIANUAL 

Para efeitos de financiamento, é considerado curso plurianual, aquele cujas acções se prolonguem por mais de um ano civil, mesmo que entre a data de início da primeira acção do curso e a data de fim da última acção decorram menos de 12 meses.

E

EMPRESAS

PME – são as empresas independentes com  menos de 250 trabalhadores, cujo volume de negócios anual não excede os 40 milhões de euros ou o balanço total anual não excede 27 milhões de euros. Por empresas independentes entende-se as que não são propriedade em 25% ou mais do capital ou dos direitos de voto, de uma empresa ou de várias empresas que não se enquadrem na definição de PME ou de pequena empresa.

PEQUENA EMPRESA – são as empresas independentes com  menos de 50 trabalhadores, cujo volume de negócios anual não excede os 7 milhões de euros ou o balanço total anual não excede 5 milhões de euros. (Para o critério de independência ver PME).

MICROEMPRESA – são as empresas independentes com  menos de 10 trabalhadores, cujo volume de negócios anual não excede os 7 milhões de euros ou o balanço total anual não excede 5 milhões de euros. (Para o critério de independência ver PME).

Esta classificação decorre do cumprimento dos critérios para o efeito estabelecidos na Recomendação da Comissão 96/280/CE, de 3 de Abril, publicada em J.O nº L 107, de 30.04.96.

ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA

Ensino básico e universal, obrigatório e gratuito. Actualmente abrange todas as pessoas de ambos os sexos, com idades compreendidas entre os 6 e os 15 anos, de acordo com a Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro.

A escolaridade obrigatória determina-se em função da data de nascimento dos indivíduos, nos seguintes termos:

	Data de nascimento
	Escolaridade obrigatória

	Até 31 de Dezembro de 1966
	4 anos de escolaridade

	Entre 1 de Janeiro de 1967 e 31 de Dezembro de 1980
	6 anos de escolaridade

	A partir de 1 de janeiro de 1981
	9 anos de escolaridade


ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL

Modalidade de formação que visa reforçar, desenvolver e aprofundar capacidades, atitudes e formas de comportamento ou conhecimentos adquiridos durante a formação profissional inicial, necessários ao melhor desempenho de certas tarefas profissionais.

ESPECIALIZAÇÃO TECNOLÓGICA

Modalidade de formação pós secundária, não superior, a desenvolver na mesma área ou área afim aquela em que o candidato obteve qualificação profissional de nível III, e que lhe permite adquirir conhecimentos para o exercício de funções que impliquem responsabilidades de concepção, direcção ou gestão.

ESTÁGIO PROFISSIONAL

Formação essencialmente prática tendo por objectivo completar a formação já adquirida, através do exercício profissional em condições reais de trabalho, sob a orientação e com o acompanhamento de um profissional qualificado e experiente.

F

FORMAÇÃO A DISTÂNCIA

Método de formação com reduzida ou nula intervenção presencial do formador e que utiliza materiais didácticos diversos, em suporte escrito, audio, vídeo, informático ou multimédia ou numa combinação destes, com vista não só à aquisição de conhecimentos como também à avaliação do progresso do formando.

FORMAÇÃO COMUM

Formação que visa a aquisição de conhecimentos fundamentais, capacidades práticas, atitudes e formas de comportamento que constituem base indispensável para o exercício de uma profissão ou grupo de profissões, com vista a uma especialização posterior ou à ocupação imediata de um posto de trabalho.

FORMAÇÃO CONTÍNUA

Formação que engloba todos os processos formativos organizados e institucionalizados subsequentes à formação profissional inicial, com vista a permitir uma adaptação às transformações tecnológicas e técnicas, bem como permitir a sua contribuição para favorecer a promoção social dos indivíduos, o desenvolvimento cultural, económico e social.

FORMAÇÃO DE FORMADORES

Formação que visa melhorar o desempenho dos agentes que intervêm no processo formativo nos domínios pedagógico, técnico e organizativo.

Relativamente aos cursos de formação pedagógica  inicial de formadores e outras formações de formadores vocacionadas para áreas específicas de actividade (ex. Formação de Formadores em Gestão de Recursos Humanos) cujos programas prevêm uma formação pedagógica, deve ser solicitada ao IEFP a homologação prévia destes cursos, nos termos da Portaria n.º 1119/97, de 5 de Novembro, por forma a garantir, a todos os formandos que concluam com aproveitamento, o acesso ao Certificado de Aptidão de Formador

FORMAÇÃO INICIAL

Formação que visa a aquisição das capacidades indispensáveis para poder iniciar o exercício de uma profissão. É o primeiro programa completo de formação que habilita ao desempenho das tarefas que constituem uma função ou profissão.

FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Formação que visa a aquisição das capacidades indispensáveis para poder iniciar o exercício de uma profissão. É o primeiro programa completo de formação que habilita ao desempenho das tarefas que constituem uma função ou profissão.

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE BASE

Formação que visa a aquisição de conhecimentos fundamentais, capacidades práticas, atitudes e formas de comportamento que constituem base indispensável para o exercício de uma profissão ou grupo de profissões, com vista a uma especialização posterior ou à ocupação imediata de um posto de trabalho.

Integra a Formação Comum ou Tronco Comum (ver conceito)

FORMADOR

Indivíduo qualificado detentor de habilitações académicas e profissionais específicas, cuja intervenção facilita ao formando a aquisição de conhecimentos e/ou o desenvolvimento de capacidades, atitudes e formas de comportamento.

De acordo com o previsto no Decreto Regulamentar n.º 66/94, de 18 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 26/97, de 18 de Julho, é obrigatória a certificação pedagógica de formadores para as acções de formação inseridas no mercado de emprego.

Casos específicos:

Sócio – mesmo não tendo um contrato de trabalho com a sociedade, e sendo esta a titular do pedido de financiamento, o sócio é considerado formador interno eventual, dada a relação de capital existente, pelo que, os custos considerados elegíveis serão sempre calculados tendo em conta o pressuposto daquela relação. Assim, o sócio, aufira ou não remuneração pela pessoa colectiva, o custo elegível será o que decorre da aplicação das percentagens de 50% ou 20%  aos valores-padrão definidos para os formadores externos, adequadas a cada modalidade de formação, desde que o adicional lhe seja efectivamente pago. São aplicáveis as demais regras  fixadas para os formadores internos eventuais.

Na contratação do sócio deve estar garantido que não foram violados os princípios e regras comerciais, nomeadamente no que diz respeito às regras da concorrência e deliberações sociais fixadas pelo Código das Sociedades Comerciais.

Aos administradores e sócios gerentes das sociedades por quotas aplicam-se os mesmos critérios.

Titulares dos órgãos estatutários das sociedades stritu sensu ( fim ideal ou económico não lucrativo)- mesmo não tendo um contrato de trabalho com a associação, e sendo esta a titular do pedido de financiamento, os titulares dos órgãos sociais são considerados formadores internos eventuais, porquanto estes dirigentes são socialmente responsáveis pela organização e funcionamento do conjunto e nomeadamente pela sua coesão e permanência. No caso do titular  auferir pela associação qualquer remuneração, o custo elegível será o que decorre da aplicação das percentagens de 50% ou 20%  aos valores-padrão definidos para os formadores externos, adequadas a cada modalidade de formação, desde que lhe seja pago. No caso do titular não auferir  pela associação qualquer remuneração, o custo elegível será o que decorre da aplicação dos valores padrão para os formadores externos, desde que lhes seja efectivamente pago. São aplicáveis as demais regras fixadas para os formadores internos eventuais.

FORMANDO

É todo o indivíduo que frequenta uma acção de formação.

Casos específicos de elegibilidade:

· Formando em acções  diferentes – Não é, em princípio, admissível que um mesmo formando frequente em simultâneo duas acções de formação profissional, sob pena de uma delas, pelo menos, não ser considerada prioritária para a concessão do apoio pretendido.

O princípio básico a ter em conta é a aptidão que a formação objectivada confere ao formando que nela participa.

· Formandos activos portugueses a residir no estrangeiro – São elegíveis os formandos portugueses que residam no estrangeiro e que participem em acção de formação reduzida em território nacional promovida pela entidade empregadora com sede social em Portugal.

-
Formandos estrangeiros não comunitários – são elegíveis os formandos nacionais de um estado não membro da União Europeia e bem assim os seus filhos menores, desde que  os primeiros possuam  visto de trabalho ou visto de residência válido em Portugal ou comprovativo de que foi iniciado o procedimento para a obtenção da autorização de residência ou que sejam possuidores do titulo de residência,  caso tratamento diverso não esteja consagrado em instrumentos de Direito  Internacional aplicáveis.

I

INICIAÇÃO PROFISSIONAL

Formação de curta duração destinada a proporcionar conhecimentos técnicos elementares e capacidades, por forma a criar condições de acesso a uma profissão de carácter essencialmente prático.

INSTITUTO PÚBLICO

São pessoas colectivas públicas, de tipo institucional, criadas para assegurar o desempenho de funções administrativas determinadas, pertencentes ao Estado.

Podem ser divididos em 3 espécies:

Serviços personalizados- serviços a quem a lei dá personalidade jurídica e autonomia administrativa e financeira para poderem funcionar como se fossem verdadeiras instituições independentes.

Fundações públicas- são patrimónios autónomos  cuja administração e gestão financeira é afectada à prossecução de fins públicos especiais. 

Estabelecimentos públicos- institutos públicos de carácter cultural ou social, organizados como serviços abertos ao público, e destinados a efectuar prestações individuais à generalidade dos cidadãos que delas carecem.

IVA

As entidades titulares dos pedidos de financiamento para o desenvolvimento de acções de formação profissional subsidiadas pelo FSE estão abrangidas pela parte final do nº 11 do artigo 9º do CIVA. Assim, sendo a actividade qualificada de isenta, os subsídios a ela associados são assimilados a contraprestação de operação isenta, por isso sem direito à dedução. Esta situação justifica a consideração do IVA suportado como despesa elegível para o FSE, nos termos da regra nº 7 do Regulamento (CE) nº 1685/2000 da Comissão, publicado em JO L 193, em 29.07.00. Interpretação contrária deve ser feita para as entidades titulares de pedidos de financiamento que tenham renunciado a essa isenção, nos termos do artigo 12º do CIVA.

M

MATERIAIS DIDÁCTICOS

Todo e qualquer meio ou instrumento utilizado no ensino e na formação. 

MÉTODOS DE FORMAÇÃO

Conjunto de procedimentos técnico-pedagógicos utilizados para atingir os objectivos definidos para uma acção de formação.

(Inclui a preparação, utilização e avaliação dos materiais de formação requeridos).

MODALIDADES DE FORMAÇÃO

Tipos de formação determinados em função das características específicas das acções, designadamente, os objectivos, o público-alvo, a estrutura curricular, a metodologia e a duração.

N

NUMERAÇÃO DOS FORMULÁRIOS

A numeração dos formulários B – pedido de Financiamento – de cada entidade deve ser única no âmbito da intervenção desconcentrada do emprego, formação e desenvolvimento social.

Deste modo, os pedidos devem ser numerados sequencialmente desde o início até ao fim do Quadro Comunitário III.

Por razões de ordem organizativa, se houver necessidade de renumerar algum dos pedidos, comunicar-se-á esse facto à entidade.

Em todos os formulários das fases subsequentes, em que por vezes possa ser exigida numeração específica, tem de ser aposta claramente a identificação do formulário B a que se refere.

O 

ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL
Processo de identificação de um projecto profissional individual, tendo em conta as características pessoais e as possibilidades de ensino, formação e emprego, mediante a intervenção de um conselheiro ou orientador profissional.

P

PERÍODO DE ELEGIBILIDADE

O período a considerar para a aferição da elegibilidade das despesas executadas e pagas é aquele que decorre entre os 60 dias anteriores à data de apresentação do pedido de financiamento e a data de apresentação do saldo, sem prejuízo do estabelecido no artº 40º do DR 12-A/2000, de 15 de Setembro, para as candidaturas apresentadas até 31 de Dezembro de 2000.

PESSOAL DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTRO 

O exercício das funções a um mesmo profissional não é acumulável no âmbito de um mesmo projecto com as de pessoal dirigente e de técnico de enquadramento.

PESSOAL EXTERNO 

Consideram-se os profissionais contra partes de contrato que tenha por objecto um resultado (ou serviço) concreto. Devem também ser considerados os serviços prestados por profissionais no âmbito de um contrato de prestação de serviços especializado, efectuado entre a entidade titular de um pedido de financiamento e uma terceira entidade.

PESSOAL INTERNO

Conjunto de trabalhadores que prestam actividade permanente na entidade titular de pedidos de financiamento, mediante retribuição e sob a autoridade e direcção desta.

Neste conjunto inclui-se, portanto, o trabalho subordinado prestado por todos aqueles que são contraparte num contrato de trabalho com a entidade e, bem assim, os trabalhadores que, tendo embora um contrato de outro tipo na prática se encontram a ela juridicamente subordinados na medida em que executam uma actividade sob a sua direcção e autoridade, no seu próprio local, utilizam os seus meios de trabalho, recebam uma remuneração e estão subordinados a um horário.

POSTO DE TRABALHO

Conjunto homogéneo de operações e tarefas afins que resultam da produção de bens ou serviços dentro de condições de trabalho definidas por uma entidade (empresa), e que constituem o trabalho regular de um trabalhador.

Q

QUADRO TÉCNICO

Profissional que possui uma qualificação média: profissionais altamente qualificados (nível 3 CE), a superior, licenciados ou bacharéis (níveis 5 e 4 CE), e que exerce, de acordo com a qualificação que detém, entre outras, as seguintes funções: investigação, planeamento, programação, estudo, organização, gestão, aplicação de métodos e processos de natureza técnica, com autonomia e responsabilidade.

QUALIFICAÇÃO INICIAL

Formação que visa proporcionar a jovens e adultos candidatos ao primeiro emprego, não abrangidos pelo regime de escolaridade obrigatória, uma formação profissional completa, qualificante, de níveis II e III, com uma duração tendencialmente não inferior a um ano, incluindo, preferencialmente, uma formação prática em contexto real de trabalho. Esta modalidade privilegia diferentes percursos formativos modulares e alternativos, adaptados e flexíveis, por forma a assegurar uma plena integração no mercado de emprego.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (para trabalhadores indiferenciados ou semi-qualificados)

Formação que visa qualificar activos indiferenciados ou semi-qualificados, através da aquisição de conhecimentos e competências adequadas ao exercício de uma profissão, bem como das atitudes e formas de comportamento que potenciam uma melhor integração sócio-profissional.

R

REABILITAÇÂO PROFISSIONAL

Formação profissional destinada às pessoas portadoras de deficiência a fim de as preparar para uma (eventualmente nova) profissão ajustada às suas aptidões e capacidades físicas.

RECICLAGEM PROFISSIONAL

Modalidade de formação que visa a actualização ou aquisição dos conhecimentos, capacidades e atitudes, dentro da mesma profissão, devido nomeadamente aos progressos científicos e tecnológicos.

RECONVERSÃO PROFISSIONAL

Modalidade de formação que faz parte da formação profissional contínua e que visa dar uma qualificação diferente da já possuída para exercer uma nova actividade profissional. Pode implicar uma formação profissional de base, seguida de especialização.

RECURSOS FORMATIVOS 

Meios humanos e materiais necessários à realização das actividades de formação.

Consideram-se recursos humanos, a população interveniente e necessária ao desenvolvimento da prática de formação.

São recursos materiais, o equipamento e os recursos didácticos.

RECURSOS HUMANOS DE FORMAÇÃO 

Indivíduos intervenientes na concepção, planeamento, organização, realização, acompanhamento, controlo e avaliação de acções de formação. Conceito que integra o Gestor de Formação, o Coordenador de Formação, o Tutor, o Formador, o Monitor de Formação, o Orientador de Estágio, assim como outros técnicos de formação e pessoal administrativo, directamente relacionados com a realização e o apoio às acções de formação.

RECURSOS DIDÁCTICOS MULTIMÉDIA

Meios ou instrumentos utilizados em formação profissional de forma organizada e complementar, combinando dois ou mais suportes (escrito, audio, vídeo ou informático), de modo a diversificar os modos de expressão e os discursos utilizados em acções de formação, em regime presencial ou a distância.

RECURSOS MATERIAIS DE FORMAÇÃO

Meios necessários à realização de formação, tais como: instalações, equipamentos e material didáctico.

S

SEGURO

· Formandos desempregados

A entidade titular do pedido de financiamento é obrigada, por força do regime jurídico constante do Decreto lei n.º 242/88, de 7 de Julho, a celebrar contrato de seguros na modalidade de acidentes pessoais, o qual pode ser inominado ou de grupo. 

É irregular  a existência de contratos de seguros por acidentes de trabalho aplicáveis ao contexto da formação para abranger formandos desempregados.

· Trabalhadores por conta de outrém em acções de formação desenvolvidas pela entidade patronal ou outra entidade (formadora ou outros operadores)
A apólice de seguros por acidentes de trabalho abrange os riscos que possam ocorrer durante e por causa das actividades de formação no local de trabalho, aquando da frequência de curso de formação profissional ou, fora do local de trabalho, quando exista autorização expressa da entidade empregadora para tal frequência, nos termos da Lei nº 100/97, de 13.07.

-
Formação por iniciativa do próprio trabalhador (hipótese de empregados por conta de outrém ou profissionais independentes)

Estas pessoas não estão abrangidas pela obrigatoriedade de qualquer regime de seguros pela frequência de acções de formação profissional. A abrangência dos mesmos nos contratos de seguro de grupos de acidentes pessoais é uma faculdade que assiste à entidade (formadora ou outros operadores) 
SITUAÇÃO REGULARIZADA

No conceito de “situação regularizada” cabem, não só as entidades que nada devem à Fazenda Pública e à Segurança Social, mas também aquelas que, sendo devedoras, façam, nos momentos exigidos por lei, prova de que está assegurado o pagamento da dívida em questão.

Estando, pois, assegurado para o Estado o pagamento de eventuais dívidas e respectivos juros por alguma das formas previstas no citado 282.º do CPT – o que implica a apresentação da respectiva certidão comprovativa – entende-se que as entidades titulares de pedidos de financiamento possuem a sua situação contributiva regularizada.

V

VISITA DE ESTUDO

Visa contribuir para consolidar os conhecimentos adquiridos ao longo da formação profissional. Os custos incorridos com a realização de visitas de estudo são elegíveis, para efeitos de FSE.
